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TERMO DE REFERÊNCIA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 16.948.617/0001-73 
com sede na rua Justino Teixeira de Miranda n° 65, Vila Miranda por sua ordenadora a Sr.a AURYLENE LOPES 
RIBEIRO, CPF n° 976.146.023-15 e RG n° 54424369, SSP/SP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para 
fins licitatórios, com 0 objeto mais abaixo discriminado:

1 - OBJETO
Registro de preço visando futura e eventual Contratação de empresa para Aquisição de Armações para 
Óculos e Lentes (conferidas por oftalmologista), destinados à Pessoas de Baixa Renda, para Distribuição 
Gratuita, junto a Secretaria de Assistência Social do Município de Campestre do Maranhão -  MA, conforme 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.

1.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PLANILHA QUANTITATIVA DE CUSTOS

ITEM , Descrição
Armações e lentes. As armações compostas de 
acetato ou metal, com apoio nariz ou 
plaquetas, com hastes com agulha com aro 
redondo, esférico ou cilíndrico, do tipo adulto 
ou infantil montadas e embalada com Lentes 
do tipo visão simples, bifocal, multifocal e foto 
cromática. Todos os óculos e lentes em 
conformidade com os padrões do INMETRO e 
ABNT

UNID. QUANT i VLUNT , VL TOTAL

Quinhentos e nove mil e cento e três reais

2 ■ FUNDAMENTO LEGAL. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO:
2.1 - Lei n.° 10.520/2003 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta 0 Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar n.° 123/2006;
2.2 - Pregão Eletrônico;
2.3 -  Menor Preço por item;

3 -JUSTIFICATIVA
3.1. Trata-se da aquisição de armações e lentes a serem utilizados para atender a Secretaria de Assistência 
Social do Município de Campestre do Maranhão -  MA, por tratar-se sendo esses serviços de suma 
importância aos pacientes de baixa renda do município, melhorando assim a qualidade de vida da população.

3.2. Segundo levantamentos do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO), cerca de 20%das crianças em 
idade escolar do país têm problemas de vista.

3.3. Em abrangência mundial, uma pesquisa publicada no Opthalmology Journal diz que até 2050, pelo 
menos de 4,8 bilhões de pessoas terão algum tipo de deficiência visual em que será necessário ouso de 
óculos. Esse número equivale a 49,8% da população mundial.
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3.4. No Brasil, 25% da população usa óculos para corrigir alterações como a miopia (dificuldade de ver 
objetos a distância), hipermetropia (visão sem foco para objetos próximos) e astigmatismo (falta de foco para 
longe e para perto). E os especialistas afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam de 
lentes para enxergar melhor de perto. A tendência é que essa necessidade aumente com o tempo e surjam 
outros problemas, como a catarata, presente em 60% do grupo com mais de 60 anos, atentos à combinação 
explosiva do aumento da expectativa de vida com o crescimento populacional.

3.5. Com a implementação do serviço na área de Oftalmologia, no Município de Campestre do Maranhão -  
MA é grande a demanda de atendimentos estima-se a necessidade da aquisição de materiais (lentes e 
armações de óculos), para compor e suprir a demanda do setor de programas especiais da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

3.6. Assim, justifica-se a necessidade de abertura de processo licitatório para Aquisição de Lentes e 
Armações de óculos de Grau visando atender as necessidades dos pacientes que realizam consultas na 
unidade de atendimento oftalmológico do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

4 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E AMOSTRAS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a 
empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais.

4.3. A Secretária Municipal de Assistência Social poderá solicitar do licitante vencedor a apresentação de 
análise técnica dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e 
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por lote/item, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo I e no edital do procedimento de licitação.

5 -  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa 
considerada vencedora.

6 -  LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS.
6.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser fornecido à Central de Compras da Prefeitura de 
Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro de Campestre do 
Maranhão/MA, onde as mesmas serão destinadas ao local de seu uso.

6.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Administração Publica Municipal de Campestre 
do Maranhão-MA.
6.3. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 7:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de 
trabalho.
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6,4. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Compra.

1 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues nos endereços 
constantes no item 6.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e 
níveis de desempenho mínimo exigidos. - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade 
dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento definitivo 
assinado pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros -  transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

® DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DA ENTREGA
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretária Municipal de 
Assistência Social, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento.
8.2. A presença da fiscalização da Secretária Municipal de Assistência Social, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada.
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação.

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -  
carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão/MA.
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra.
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
consumo dentro do período de garantia.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição.
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o 
e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10  ̂DA GARANTIA
10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, por 
período mínimo de 06 (seis) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11 ■ RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro 
do período de garantia.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta aquisição.
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 
8,666/93 e suas alterações posteriores.

10-DA GARANTIA
10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, por período 
mínimo de 06 (seis) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11 ■ RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
11.1. Designar servidor da Secretária Municipal de Assistência Social, para proceder no recebimento dos produtos;
11.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de 
Referência;
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

12 -  CONDIÇOES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, conforme Nota 
Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos e contra 
recibo.
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito.

13. ÜAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica reservado a CONTRATANTE, o direito de acompanhar o bom estado do objeto deste Termo de Referência 
em qualquer momento, através de um responsável por ela indicado;
13.2 Todo o pessoal envolvido na aquisição e nos serviços, objetos deste Termo de Referência serão de total 
responsabilidade da contratada, inclusive obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a contratante 
de quaisquer ônus.
13.3 Outras situações não previstas, caso ocorram, deverão ser formalmente tratadas entre as partes envolvidas.

S E C R E TA âlX j®  ICfcAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RAIMUNDA XAVIER DA COSTA

Secretária Adjunta de Assistência Social
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Campestre do Maranhão -  MA, 05 de abril de 2023.
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